
ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÜDE DE BONITO DE SANTA FE - PB, em conTormidade
com o art, 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, através de
RITA DE ANDRADE VIEIRA/DENTAL ANDRADE COMERCIO
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 10.719.048/0001-08.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito de Santa
Fé- PB.

VALOR GLOBAL: R$ 16.871,68 (Dezesseis Mil Oitocentos e Setenta e
Um Reais e Sessenta e Oito Centavos)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da associação supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas legalmente.

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de janeiro de 2022.

^ntom/wmo

ANfSMfiSéffilffl'^ILHO
Prefeito iConstitucional
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FEnSANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO

Pregoeiro Oficial
Piililieada por:

Ké/ia Silmani Cosia Farias

Código 1dentlf1cador:D45E0C05

COMISSÃO PERMANENTE DE t.íCITACÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PRECÃO PRESENCIAL N" 002/2022

A PMBV-PB, avisa que fará reali/ar no dia 27 dc .lANEIKO dc
2022. às 0)^!i30niin, no na saia da Comissão de Liciiação da Prefciiura
Municipal de Boa Visia, situada na Rua Bom Jesus. KW - Centro -
Boa Visla - PB, Pregão Ptescticial, objetivando a CiONTUATAÇÃO
DE EMPRESA iCvRA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES.
DESTINAD.AS AO ATENDIMENTO DaS VÁRI.AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, INCLUSUE AOS QUE SE
DESLOCAM PARA A CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB,

conlbnne delalhamenlo constanle do Editai.

INFORMAÇÕES; Sala dc Reuniões da CPI... na Rua Esplanada Bom
Jesus, s/n. das (18 às 12 horas. 83 3313-1100 ou
liciiaeaoboavista@gniail.com. Editai: wvvw.boavista.ph.gov.br c
vvww.ice.pb.gov.br

Boa Vista - PB. 14 dc Janeiro de 2022.

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO

Pregoeiro Oficial
Publicado por:

Ké/ia Silmara Costa Farias

Código Idciilificaitor: 1 CF3C3A()

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 011/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de .sua.s

atribuiçòc.s legais, tendo em vista o disposto no Decreto Municipal N."
307. de 30 dc agosto de 2007, cm eonsonància com a Lei Federai N."
10.520. de 17 dcjuilio dc 2002, subsidiária à l.ci N." S.óõó. de 21 de

Junho de 1993,

RESOLVE:

Art. r - Designar o servidor FERNANDO VIEIRA DE
OLIVEIRA NETO - Matrícula 0410; para aluar como
PREGOEIRO OFICIAL da Prefeitura Municipal dc Boa Vi.sia.
Art. 2° - Designar os servidores MARTA DE F.VTIM.V PEREIRA
PORTO RAMOS - Matricula 0478; VALMERI DE Oi.lVEIRA

ARAÚ.IO - Matricula 0310 e ALLAN MEDEIROS LEITE.
Matricula 0704; para comporem a liquipe dc Apoio ao Pregoeiro. nos
Processos Licitatóriüs realizados por esta Edilidade.
•Art. 3" - O preuociro, em suas falia.s e impedimentos eventuais, seni
sitbstiiuido pela"servidora VALMERI DE OLIVEIR.\ ARAÚJO, o
qual terá as mesmas atribuições do titular.
Art. 4" - A Fica revogada a Portaria n" 175/2021. de 01 de julho dc
2021,

Boa Vista-PB, 03 dc janeiro dc 2022.

ANDRÉ L VVZ GOMES DE A RA ÚJO
Prefeito

Piihlicadu por:
Ké/ia Silmara Costa Farias

Código ldi'ntíncador:2S84CCCF

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

COMl.SSÃO i'ERMA\ENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICACAO

D1SPEN.SA DE LICI TAÇÃO N." 111/2022

OB.IE'TO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMÍtó NfivÕICG:?
HOSPITALARES PAR,\ ATENDER AS NECESS'rt^y:jg,S_DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUnE DE BONTnidJL-HS/NNÍ^'
FE - PH. cm conibrmidade com o art. 24. inciso ÍI da Lei 8.0(1(1/9^0^
alterações po.stetiorcs. através de RITA DE A^'I)R.\I)F..
VIEIRA/DENTAL ANDRADE COMERCIO

REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNfJ;
10.719,048/0001-08.

Fundamento LEGAI.; art. 24. incisa 11 ila l.ci 8.666/93.

FON'TE DE RECURSO: Recur.sns Próprios do Município dc Bonito
de Santa Fé- PB,

VALOR GLOBAL: RS 16.871.68 (Dt-/i-ssc-ís Mil Olloccnios c
Setenta c Uin Reais c Sessenta c Oito Centavos)

Ratiíleo a decisão, nos lennos dos arts. 25 e 26. da Lei i/cderal 11."
8.666/93 c com base no parecer emitido pela .Assessoiia Jurídica,
dctcrminandu a eenvoaição da associação supiameneionnda para
assinatura do termo do contrato, nos termos do ait. 64, iví/x/r da Lei
8.666/93, como também que se proceda as pubiiciiçòes exigidas
legalmente.

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de Janeirn de 2022.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Consiitueional

Publicado por:
Fr;ineitnagna Fciiosa Pinto

Código ldenti(lc:ulor:92FS5269

COMISSÃO PERM ANENTE DF LICI I AÍ, AO
EX TRATO DE COM KA TO

EXTR.VTO DO CONTR.VTO \.' (11/20:2

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." (11/2(122

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA l'É - PR. CNPJ: (IS.9:4,(Q74)(II1M8 e RITA DE
ANDRADE VIEIRA/DENTAL ANDRADE COMERCIO
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ;
1Ü.7!9.048/0I)0I-0.S.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL !• INSUMOS MÉDICOS
HOS!'TrAl.ARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE -SAÚDE DE: BONITO DE SANTA
FE-PB.

FBindaiiienlu LEGAL: An. 24, inciso 11, da i.ei 8.606/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a
execução da prcslaçfiu de scrviçus para atender o empcnhamcnto será
pago com recursos da prefeitura de Bonito dc Santa l'é - PR. em
eonibrmidade eum o art. 24. inciso II da I.ei 8.6(16.9.) c alterações
postciiorc.s. sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORCA.MENTÃRIA: 02.150 Eiiiulo Miniicipal de Siiiide
-lü 301 UlfW 2055 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde Atenção Primária - EI.EMENTO DE DESPESA
- 33.90.30. Muterial de Consumo: 10 302 1004 205,S Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos dc Saúile .Atenção
Espoeiali/uida - ELEMENTO DE DFTSPESA 53.9(1.30. Material dc
Consumu; 10 301 1004 2059 Custeio das Ações c .Keiviços Públicos
dc .Saúrie da Crcst.lo do SUS - ELEMENTO DE DE.SPESA -
33.90.30. Material dc Consumo; III 301 1004 2ll'iO Bloco dc
Manutenção das Ações e .Serviços Píiblieiis dc Saúde Atenção
Primária - Recurso próprios - ELFIME.NTO DE. DESPESA -
33.90,30. Material de Consumo; 10 302 1004 206! Bloco de
Manutenção das Ações e -Serviços Piiblieo.s de Saúde Atenção
Especializada recursos próprios - ELEME.NTO DE DESPE.S.A —
33.90.30. Material dc Consumo, 10 30l iii04 2062 Mamiienção das
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